
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICAOO(A) NO JORNAL 
BOLETIM DO M~NICIPIO 
N°.!:? . ."Y.t.?. ... de ~ .. ..t9..?.t.tf. 

DECRETO N. 17.592, DE 29 DE SETEMBRO DE 20 17. 

Nomeia os membros do Conselho de Alimentação 
Escolar no âmbito do Município. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso TX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abri l de 1990; 

Considerando o disposto na Resolução n. 26, de 17 de junho de 2013, do Conselho 
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, que "Dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar- PNAE."; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 95.525/17; 

DECR E TA: 

Art. 1 o Ficam nomeados para compor Conselho de Alimentação Escolar, no âmbito do 

Município, os seguintes membros: 

I - representantes do Poder Executivo: 
Titular: Mariângela Milanez da Cunha Prado; 
Suplente: Magna Aparecida Lopes Mioni; 

Il - representantes dos Docentes e Trabalhadores da Educação: 
Titular: Gabriel Braga Vellutini; 
Suplente: Silvania de Souza; 

Titu lar: Denise Célia Mota; 
Suplente: Maria Auxiliadora Pinto da Cunha; 

lfi - representantes dos pais de alunos: 
Titular: Armando Pereira da Silva; 
Suplente: Geruza de Oliveira Ferraz; 

Ti tu lar: Evanice Aparecida de Freitas; 
Suplente: Rayssa Rayane Pereira; 

IV- representantes da Sociedade Civil: 
Titular: l rani Aparecida Comélio; 
Suplente: João Mendes; 

T itular: Alfredo Fabiano Reis; 
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Suplente: Carlos Belmiro da Silva Guimarães. 

Art. 2° Os membros nomeados no artigo 1° deste Decreto terão mandato de quatro anos, 
permitida a recondução. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto n. 13.720, de 24 de setembro de 2009, Decreto n. 15.573, de 20 de 
setembro de 201 3, e Decreto n. 15.901 , de 21 de maio de 2014. 

São José dos Campos, 29 de setembro de 201 7. 

~~' 
Prefeito 

· ine de Angeli into 
Se aria de Educação e Cidadania 

Mif!r~rk.n~es 
Secretária de Apoio Jurídico 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Juridico, aos 
vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete. 
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Everto ~eida Figueira 
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